
 
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2020 – CMI/GO 

 

O Conselho Municipal do Idoso de Inhumas CMI/GO, reunido ordinariamente em 31 de agosto 

de 2020, no uso de suas atribuições, DELIBEROU: 

Art. 1º Pela aprovação do PROJETO DE CAPACITAÇÃO dos Conselheiros Titulares e 

Suplentes, Governamentais e Não Governamentais. 

Art. 2°. Pela aprovação de realização de web conferências a título de capacitação de seus 

conselheiros a realizar-se no segundo semestre de 2020. 

Art. 3º. A presente entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Inhumas,10 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carmencita Balestra 

Presidente CMI 

 

 


